
ESTADO DE MATO GROSSO 

LEI N. 2.575 DE 22 DE DllZEl,rnRO DE 1 965. 

Dispõe sôbre a fixação do efetivo da 
Polícia Militar do Estado, para o exer­
cício de 1 966, e dá outras providências . 

. . 
Faço saber que a Assembléia LeGislativa do Estado decre 

ta e eu sanciono a seguinte Lei: 
Artigo lº - A Polícia tUli tar do Estado, destinado à ma 

nutenção da ordem pública, na conformidade do artigo 136, da Con§. 

tituíção Estadual, terá, no exercício de 1966, 1.449 (hum mil qu~ 

trocentos e quarenta e nove) homens, distribuídos de acôrdo com 

os quadros de efetivos orçamentários, pelas seL·dntes Unidades AA 
ministrativas: 

I - COMANDO GERAL; 
II- UL! llATALRllO POLICIAL (1· B.P.); com sede em Cuiabá; 

III - UM BATALRllO POLICIAL (2 g B.P.); com sede em Campo-
Grande. 

Artigo 2 Q - As Unidades Administrativas de que trata o 
artigo anterior, são integradas pelos seeuint9s efetivoE: 

I - Cm,lANDO GERAL 
1 - OFICIAIS 

a) - Combatentes 
2 - Coronéis; 
3 - TENENTES-Coronéis; 
4 - Majores; 

6 - Capitães; 
4 - Primeiros Tenentes; 
2 - Seeundos Tenentes; 

b) - Especialistas 
1 Tenente Coronel Médico 
1 - Primeiro Tenente Farmacêutico. 
2 - PRAÇAS 

a} - Especiais 
10 

b) -

Alunos Oficiais. 
Combatentes 

I - Sub-Tenentes; 
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- Primeiro Sargento; 

- Segundo Sargento; 
- Terceiros Sargentos; 

- Cabos i 

- Soldados; 
- Especialistas 
- Sub-Tenente; 

hime1ro Sargento 
- Cabos. 
- Escreventes 

Sub-Tenente; 
- Primeiro Sargento; 
- Segundo Sargento; 
- Terceiros Sargentos. 
- PRI1IlEIllOS E SEGUNIJO BATALHOES POLICIAIS 
- OnCIAIS 

- Combatentes 
- Tenentes-Coronéis; 
- Majores; 
- Capitães; 

- Primeiros Tenentes; 
- Segundos Tenentes; 
- Especialistas 

- Capitães Médicos Chefes da Formação Sanitária 
Regional; 

- Capitão De~tista (IR B.P.); 
- Segundos Tenentes Inspetores das Bandas de Mú 

sica. 

- PRAÇAS 
Combatentes 

- Sub-Tenentes; 
- Primeiros Sargentos; 
- Segundos Sargentos; 
- Terceiros Sargentos i 
- Cabos; 

- Soldados. 
ES12ecialistas 

- Sub-Tenentes; 
- Primeiros Sargentos; 

- Segundos Sargentos; 

- Terceiros Sargentos j 

- Cabos i 

- Soldados. 
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- Escreventes 

- Primeiros Sargentos; 

- Segundos Sargentos; 

- Terceiros Sargentos; 

- Artífices 

Segundos Sargentos; 

- Terceiros Sargentos; 

- Cabos 

- Soldados. 
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Artigo 30 - Os Quadros de Efetivos orçamentários referi 
dos no artigo 1 2 , Gerão organizados pelo Comando Geral e aprovados 
pelo Governador do Estado. 

Artigo 4; - Fica o Govêrno do Estado autorizado a ele 

var ao dôbro e efetivo da Polícia Militar, dêsde que as necessida­

des da segurança assim o exijam. 

Artigo 52 - Fica, igualmente, o Govêrno autorizado a 

designar ou nomear para serviços especiais, compatíveis com o re~ 

pectivo pôsto, qualquer oficial da Polícia Militar. 

Artigo 60 - O Cargo de Comandante Geral da Polícis Mili 
tar, classificado no padrão Z-8 do Quadro de Servidores do Estado , 

e será provido em comissão. de êonformidade com o que dispõe a l~ 

gislação militar em Vigor. 

Artigo 70 - O fardamento dos Oficiais e Praças da Polí­
cia Militar será o previsto pelo respectivo Plano de Uniformes e 

abonadas às praças na conformidade da Tabela de Distribuição de 
Fardamento, que será fixada pelo Comando Geral. 

§ nnico - Os Oficiais far-dar-se-ão por conta própria. 

Artigo 82 - Os vencimentos dos militares constarão de 

Soldo e Gratificação. 
Artigo 90 - O Oficial, quando arregimentado, fará júz 

a uma diária de arregimentação no valôr de Cr$ 500 (quinhentos cr~ 
zeiros). 

§ 10 - Entende-se por Oficial Arregimentado, para efei 
to de percepção da vantagem a que se refere o presente art1go,aquê 

le que exerça, efetivamente, função militar fixada no Quadro do 
Efetivo Orçamentá.::::'io, nas sedes do Comando Geral, 12 B P, 22 B P 

e Cias. Policiais. 
§ 20 - Não farão jús à diária de arregimentação os Ofi 

cia18 que, estiverem no gozo de licença para tratamento de saúde por 
doença não contraída em serviço. 

Artigo 10; - Fica fixada a seguinte gratificação de 
representação: 

I - Cr$ 20.000 (vinte mil cruzeiros) ao Comando Geral: 
II - Cr$ 10.000 (dez mil cruzeiros) sos Comandos de Unid~ 

des. 



Artigo 110 - Quando designado para serviços especiais ou n2 
meados para cargo policial civil, fora da sede de suas atividades -
normais; quando transferido por necessidade do serviço de uma. Unida 

• • de para outra, ou quando em diligencie em zona onde a permanencia -

do militar se fizer obrigatória por espaço superior a 60 (sessenta) 
dias, o Oficial fará júz a uma Ajuda de Custo correspondente a um 

mês do respectivo vencimento. 
§ 10 - O Oficial nomeado para cargo policial civil ou desig 

nado para serviços especiais, que se exonera~ por sua própria vont~ 
de, ou por ter cometido falta devidamente comprovada, que 
a sua demissão antes de decorridos 60 (sessenta) dias, será 

imponha 

obri&! 
do a recolher aos cofres do Tesouro do Estado a Ajuda de Custo rec~ 
bida, sem prejuízo das sanções disciplinares previstas DBS Leis e 
Regulamentos em vigor na Corpol'ação, e lhe serão pagas diárias de 
diligências correspondentes a09 dias que paesar no exercício da f~ 

;ão. 
Artigo 12D - A nenhum título se acumularão Ajuda de Cu~ 

to e Diárias de Diligências. 
Artigo 13 Q - O militar quando transferido por interêsse 

pr6prio ou por conveniência da disciplina, não terã direito à Aj1!, 
da de Custo e nem à passaiem por conta do Estado. 

Artigo 14; - Quando em diligência do serviço público, o 
militar fará júz às seguintes diárias: 

a) - Oficial Superior ••••••••••••••••• Cr& 900; 
b) - Capitão ......................... Cr$ 750; 
c) - Oficial Subalterno .....•.•••••••• 6rS 600; 
d) - Sub-Tenente e Sargento ••..••••••• CrS 450; 
e) - Cabo e Soldado ••••..•..•••••••••• Cr$ 350; 

Artigo 15 Q - Os Oficiais e Sargentos que concorrerem aos 
serviços diários, farão júz, à título de alimentação, às seguintes 
diárias: 

a) - Oficial de Dia ••••••..•••.•••••• CrS 600; 
b) - AdjW1to •••.•••..•.•••....•..•..• CrS 400; 

Artigo 169 - As praças de qualquer categoria, quando eng',!, 
jadas, perceberão mais uma gratificação de Cr$ 20 (vinte cruzeiros) 
diária. 

Artigo 170 - Os militares com familia, quando transferi­
dos por necessidede do serviço, de uma Unidade para outra, terão di 
reito, além das respectivas ~assaBens, ao transporte de sua ba~ 

gem, via terrestre, na seguinte base; 

a) - Oficial ••••••.•••.•• 1.000 (hum mil) quilcs. 
b) - Praça •••••...••••... 300 (trezentos) quilos. 



.... 
§ l1nico - As ~'2ll passagens para Oficiais, Sub-Tenentes e Sarge_ 

toa, com as respectivas famílias, serão de lª classe, com leito, se 
fôr o caso, e de 2~ classe, para Cabos e Soldados, com as respecti­

vas femiUas. 

Artigo 182 - Abonar-se-i1 uma Diária Eopecia1 de Cr~ 100 ( 

cem cru7.eiros) e Cr$ 50 (cincoenta cruze ires) respecti vemente, aos 

Oficia.j s e Praças destacadas no !:unícipio de Aripuanã e tlato Grosso. 

Artieo 19Q - As diárias de que trate. os artigos 9Q • 16 e 

18, não se somarão aos proventos de reforma. 
Artj go 20~ - O Comando Geral fica autorizado a contrat~I'r 

quando julear necessãrio, elementos civis para desempenharem função 

de assemelhados, em número não superior a )0 (trinta), por conta da 
verba Pessoal Fixo, cujo vencimento~ será arbitrado pelo Comando Ge -
ral, não podendo ultrapassar os de l0 6argento, salvo ° do Alfaiate 
Cortador, que será o vencimento de 2Q Tenente. 

Artigo 2lº - A despesa decorrente da execução da presente 
lei, correrá por conta da verba pr6pria, suplementada se necessário. 

Artigo 222 - Este. lei entrará em viBor a partir de lQ de 
janeil~o de 1 966, revogadas as disposições em contrário. 

Palácio A1encastro. em Cui~bá 22 de dezembro de 1965. 

144 Q da Independência e 77 Q de. República. 
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